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Câmara Municipal de Jussara
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA 
CNPJ – 63.086.599/0001-48 
PRAÇA MAXIMO GUEDES 288 
CIDADE DE JUSSARA - BAHIA 

 
P R A Ç A  M Á X I M O  G U E D E S ,  C E N T R O  T E L .  3 6 4 7 - 1 1 0 3  

 
 

PORTARIA 010/2025 

 
                       

EXONERA O SERVIDOR DO 
CARGO DE OUVIDOR 
PARLAMENTAR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JUSSAR E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar Sr. CLAUDIVAN GUABIRABA DE LIMA portador do CPF 043.830.885-97. Do 
cargo De Ouvidor Parlamentar da  Câmara Municipal de Jussara 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revoga-se as disposições em contrario. 
 

Jussara-Ba, 01 dezembro de 2025 
 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Ralfe de Aguiar Carvalho Lopes  

Presidente 
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Câmara Municipal de Jussara
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA 
CNPJ – 63.086.599/0001-48 
PRAÇA MAXIMO GUEDES 288 
CIDADE DE JUSSARA - BAHIA 

 
P R A Ç A  M Á X I M O  G U E D E S ,  C E N T R O  T E L .  3 6 4 7 - 1 1 0 3  

 
 

PORTARIA 011/2025 

 
                       

EXONERA O SERVIDOR 
AUXILIAR DE CONTROLE 
INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JUSSAR E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar Sr. ERISMAR GOMES LOPES portador do CPF 040.443.625-05. Do cargo De 
Auxiliar de Controle Interno da  Câmara Municipal de Jussara 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revoga-se as disposições em contrario. 
 

Jussara-Ba, 01 dezembro de 2025 
 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Ralfe de Aguiar Carvalho Lopes  

Presidente 
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Câmara Municipal de Jussara
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA 
CNPJ – 63.086.599/0001-48 
PRAÇA MAXIMO GUEDES 288 
CIDADE DE JUSSARA - BAHIA 

 
P R A Ç A  M Á X I M O  G U E D E S ,  C E N T R O  T E L .  3 6 4 7 - 1 1 0 3  

 
 

PORTARIA 012/2025 

 
                       

EXONERA A SERVIDORA DO 
CARGO DE DIRETORA DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JUSSAR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar Sra. HEMILLE SANDY NASCIMENTO DOS SANTOS portador do CPF 
095.328.555-30. Do cargo De Diretora de Serviços Administrativos da  Câmara Municipal de Jussara 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revoga-se as disposições em contrario. 
 

Jussara-Ba, 01 dezembro de 2025 
 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Ralfe de Aguiar Carvalho Lopes  

Presidente 
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Câmara Municipal de Jussara
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA 
CNPJ – 63.086.599/0001-48 
PRAÇA MAXIMO GUEDES 288 
CIDADE DE JUSSARA - BAHIA 

 
P R A Ç A  M Á X I M O  G U E D E S ,  C E N T R O  T E L .  3 6 4 7 - 1 1 0 3  

 
 

PORTARIA 013/2025 

 
                       

EXONERA A SERVIDORA DO 
CARGO DE CHEFE DA 
PRESIDENCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JUSSAR E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar Sra. IANKA MENDES MACHADO portador do CPF 065.135.525-75. Do cargo De 
Chefe da Presidência da  Câmara Municipal de Jussara 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revoga-se as disposições em contrario. 
 

Jussara-Ba, 01 dezembro de 2025 
 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Ralfe de Aguiar Carvalho Lopes  

Presidente 
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